
 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO  

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO 

SECRETARIA GERAL DOS CONSELHOS DA ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR 

CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO 

 

RESOLUÇÃO Nº  250/2010.  

 

 

EMENTA:  Oficializa  Projeto de Extensão intitulado: “XVIII 

SEMANA DE ZOOTECNIA DA UFRPE”, sob a 

responsabilidade do Departamento  de Zootecnia 

desta Universidade. 

 

 

O Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da 

Universidade Federal Rural de Pernambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto 

no Parágrafo 6° do artigo 15 do Estatuto da Universidade e considerando os termos da Decisão Nº 

067/2010  da Câmara de Extensão deste Conselho, em sua II Reunião Ordinária, realizada no dia 

08 de  julho  de 2010, exarada no Processo UFRPE Nº 23082.004658/2010,  

 

R E S O L V E:  

 

Art. 1º - Oficializar, em sua área de competência, o Projeto de 

Extensão intitulado: “XVIII SEMANA DE ZOOTECNIA DA UFRPE”, realizado no período de 

10 de maio de 2010 a 14 de maio de 2010, cadastrado no SIEX do Brasil código 

42441.287.5746.16032010, sob a responsabilidade do Departamento de Zootecnia desta 

Universidade, tendo como Coordenadora a Professora ADRIANA GUIM, cujo objetivo geral é 

reunir um público de no mínimo 300 pessoas, entre profissionais, professores, produtores e 

estudantes ligados as ciências agrárias, contribuir com o desenvolvimento profissional dos 

participantes, bem como, contribuir também, para a formação de novos conceitos relacionados á 

preservação do meio ambiente; ampliar a visão do mercado de trabalho nas áreas relacionadas ao 

tema do evento; divulgar aos participantes novos mercados do profissional na área das ciências 

agrárias atividades do agronegócio e administração rural, e atuação competente do profissional 

relevando os desafios na produção animal e realizar a comemoração do Dia do Zootecnista de 

âmbito nacional na Universidade Federal Rural de Pernambuco, conforme consta do Processo  

acima  mencionado. 

 

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

SALA DOS CONSELHOS DA UFRPE, em 13 de julho de 2010. 

 

 

 

PROF. VALMAR CORRÊA DE ANDRADE 

= PRESIDENTE =  

 

 
Confere com o original assinado pelo Reitor e arquivado nesta Secretaria Geral. 


